
PREFEJ[TUR.A MUNIC J[ PAL DE lB OTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 652/11 

Contrato nº 054/2023 
Processo Administrativo n. 0 0 5.4 11 /2023 , anexos ao de nº 4 1.603/2020 que consta em apenso ao de nº 
3 8.637/201 O - Concorrênc ia Pública nº 005/20 1 O 
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Concess ionári a: RETA RÁPIDO TRANSPORTES 
Objeto: CONCESSÃO PARA EX PLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVI ÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Aditamento: Reequilíbrio econômico financeiro. 

Pelo presente instrumento de ad itamento co ntratua l devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
46.634. 1Ol/0001- 15, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, neste ato em competência delegada através 
do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretá ri o Municipal de Infraestrutura, 
RODRIGO COLAUTO TABORDA, brasil eiro, res idente e domic iliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do 
RG nº 40 .38 1.1 42-9 e do CPF/MF sob nº 3 10.070.5 18- 17, doravante s implesmente denominado, 
CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa RETA RÁPIDO TRANSPORTES LTDA, devidamente 
inscrita no CNP.1 /MF sob o nº 19.004.55 1/000 1-5 1, sediada na Ave nida Dante Delmanto, nº 3.290, Vi la 
Pauli sta , Botucatu/SP, neste ato por seu representante lega l aba ixo ass inado, doravante simplesmente 
denom inada CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Ad ministrativo ac ima descrito, têm entre s i, como 
justo e avençado, o presente in strum ento, a reger-se pelas c láusul as e condições que se seguem, bem como pela 
Lei Federa l nº 8.666/93 , Lei Federal nº 8.987/95 , Le i Complementar Munic ipal nº 782/ 1 O e Decreto Mu nicipa l 
nº 8.445/ 1 O e 11 .357/ 18, que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o adita mento do 
instrum ento contratual ce lebrado em 1 1 de novembro de 20 1 1, nos autos do Processo Administrati vo ac ima 
desc ri to, pe los motivos dev idamente just ificados e autori zados nos autos do procedimento ad ministrativo de nº 
5.41 l /23, anexos ao proced imento de med iação de nº 4 1. 603/20, para o fim de : 

1.1 - Reco nhecer o desequilíbrio da concessão nos termos da Clausula 30 do contrato ora aditado, 
referente ao Lote II , conforme estudos técnicos rea lizados nos procedim entos aci ma elencados, apurado 
referente ao mês de janeiro de 2023 , no valor de R$ 274.149,00 (duzentos e setenta e quatro mil cento e 
quarenta e nove reais) . 

1.2 - Reco mpor o equilíbrio econômico financeiro do co ntrato, na fo rma indenizada, prevista pelo inciso IV 
da Clausul a 32 do contrato ora aditado, com previsão no art. 42 do Decreto Municipa l 11 .357/20 18, que 
substituiu o Decreto Municipal nº 8.445/20 1 O. 

1.3 - As partes acordam que o pagamento da inde nização no va lor previsto no item 1.1, será realizada pelo 
CONCEDENTE em 1 (uma) parce la no va lor total apurado pelo deseq uilíbrio, a ser paga em até 05 (c inco) 
dias após a ass inatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes, neste ato dão amp la gera l e irrestrita quitação quanto a apuração 
de desequilíbrio contratua l da concessão, não havendo mais nada a rec lamar quanto a esse título, a lém do ora 
acordado, por todo o contrato de concessão até o mês de janeiro de 2023 , inclusive este, decl arando ser 
suficiente a indenização acordada para recompor o eq uilíbrio econômico finance iro do contrato . 

CLÁUSULA TERCEIRA : Integra o presente aditi vo os estudos técnicos e parece res jurídicos e demais 
doc um entos emanados no proced imento de mediação nº 4 1.603/20 e seus anexos independente de sua 
tra nscrição. 

CLÁUSULA QUARTA: As des pesas decorrentes deste ad itamento, para o presente exercíc io serão 
suportadas pelo empenh o nº 3899. 



PR..EFEJ[TllR..A MUNICJ[PAL DE lBOTUCAT U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por es tarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor 
e forma , que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, 2 3 FEV 2023 

o Setor de Contratos 

RI 312 8-3 

C acedente 

DA 
ESTRUTURA 

RETA RÁPIDO TRA~ ORTES LTDA 
Concessionária 
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